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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 13 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

 

“Art. 13. .................................................................................................. 

Parágrafo único. Não será admitida a cobrança de tarifa sem a correspondente 

contraprestação de serviço, objetivamente medido ou identificado, nem a 

cobrança de tarifa mínima, a qualquer título.” 

 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente Projeto de Lei impõe a proibição às empresas de cobrar dos 

consumidores, tarifas de assinatura básica, uma vez que não há vedação de tal 

prática no arcabouço jurídico-legal brasileiro. 

 

Apesar de haver uma série de normas vigentes na legislação nacional que 

visam a proteção do consumidor frente às empresas, em nenhuma delas o aludido 

tema é confrontado, que é a cobrança de tarifas de assinatura básica dos serviços.  

 

Nesse espectro, com a real possibilidade de que as empresas podem vir a 

cobrar apenas pela adesão do consumidor ao serviço pretendido, pelo fato de não 

haver qualquer dispositivo legal que vede tal prática, é que a necessidade de 
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aprovação do presente Projeto de Lei se impõe, a fim de garantir os anseios dos 

consumidores na justa prestação do serviço. 

 

Empresas públicas e privadas adotam esta cobrança como praxe, construída 

muito mais numa tradição do mercado do que em bases de justiça. 

 

Temos aqui o fato de empresa receber por algo que não ofereceu. Pode-se 

cobrar por um produto que não foi vendido? Pode o eletricista cobrar pela reforma 

do sistema elétrico, sem ter feito a reforma? A tarifa mínima é isto: uma cobrança 

indevida e, acima de tudo, injusta para com todos. Por esta razão os usuários de 

serviços que adotam esta praxe revoltam-se contra esta tradição. 

 

Alegam as empresas que a disponibilização dos serviços, a instalação e 

manutenção da infraestrutura, tem um custo, independente da utilização ou não 

consumidor. Ora, o argumento se revela inconsistente diante das próprias leis do 

mercado. O cidadão comum não paga para instalar e manter o shopping onde faz as 

compras ao seu bel prazer; ele paga pelo produto que adquire. Do mesmo modo, as 

prestadoras de serviços não podem cobrar quando o serviço não for utilizado ou o 

produto não for consumido. As pessoas devem pagar pelo que consomem. A 

cobrança de tarifa mínima é uma aberração que foge ao ordenamento da sociedade. 

 

Muitas empresas aproveitam-se da condição de usufruírem de monopólio na 

região para impor tal taxa. O cidadão, sem alternativa, é obrigado a aceitar a tarifa 

mínima como condicionante para o serviço. 

 

Para isto, as empresas invocam, de forma equivocada, o art. 145 da 

Constituição, cujo inciso II prevê a instituição de “taxas, em razão do exercício do 

poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos 

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição”. Ao 
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contrário dos serviços públicos que justificam a cobrança de taxa, sujeita aos 

princípios do regime tributário, dentre os quais o da legalidade e da anterioridade, a 

remuneração de serviço público objeto de concessão dá-se, conforme estabelece o 

art. 175 do texto constitucional, pelo pagamento de tarifa, sob regime jurídico 

absolutamente distinto, em que a tarifa a ser cobrada deve necessariamente ser 

definida pela intensidade do consumo do serviço público. Não caberia, portanto, 

cobrar coisa alguma de quem nada tenha consumido em determinado período. 

 

Para impedir que a prática de imputar aos usuários um pagamento arbitrário 

sem que haja a correspondente prestação de serviços, proponho dispositivo nesse 

sentido, a ser acrescido ao capítulo “Da Política Tarifária”, da Lei nº 8.987, de 1995, 

que dispõe sobre o regime de concessão de serviços públicos. 

 

Com isso, serão minimizados os gastos e indignantes cobranças de valores 

pelas empresas que não se justificam, concedendo ao consumidor a garantia de não 

ser cobrado por serviços que de fato não necessitam serem cobrados, aplicando a 

eles todos os demais dispositivos legais que tratam da defesa e proteção do direito 

do consumidor. 

 

Como nessas situações, a parte prejudicada sempre é o consumidor, 

proponho a proibição de cobrança pelas empresas de assinatura básica sobre 

qualquer serviço a ser fornecido aos consumidores.  

 

Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Parlamentares na 

aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em  26  de março  de 2013. 

Dep. REGUFFE 

PDT/DF 
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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

 

 

Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências. 

 

(...) 

Capítulo IV 

DA POLÍTICA TARIFÁRIA 

 

        Art. 8o (VETADO) 

        Art. 9o A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta 

vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e 

no contrato. 

        § 1º A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior. 

        § 1o A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente nos casos 

expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser condicionada à existência de 

serviço público alternativo e gratuito para o usuário. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 

1998) 

        § 2o Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de manter-

se o equilíbrio econômico-financeiro. 

        § 3o Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando 

comprovado seu impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme 

o caso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep-181-95.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art2
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        § 4o Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio 

econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à 

alteração. 

        Art. 10. Sempre que forem atendidas as condições do contrato, considera-se mantido 

seu equilíbrio econômico-financeiro. 

        Art. 11. No atendimento às peculiaridades de cada serviço público, poderá o poder 

concedente prever, em favor da concessionária, no edital de licitação, a possibilidade de 

outras fontes provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de 

projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das 

tarifas, observado o disposto no art. 17 desta Lei. 

        Parágrafo único. As fontes de receita previstas neste artigo serão obrigatoriamente 

consideradas para a aferição do inicial equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

        Art. 12. (VETADO) 

        Art. 13. As tarifas poderão ser diferenciadas em função das características técnicas e 

dos custos específicos provenientes do atendimento aos distintos segmentos de usuários. 

(...) 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep-181-95.htm
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Seção I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

 

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 

imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 

contribuição a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 

de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 

caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto 

da lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 

brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou 

terras indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 

forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 

autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total 

ou parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de energia 

renovável de capacidade reduzida. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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 Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA POLÍTICA TARIFÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. As tarifas poderão ser diferenciadas em função das características técnicas 

e dos custos específicos provenientes do atendimento aos distintos segmentos de usuários. 

 

CAPÍTULO V 

DA LICITAÇÃO 

 

Art. 14. Toda concessão de serviço público, precedida ou não da execução de obra 

pública, será objeto de prévia licitação, nos termos da legislação própria e com observância 

dos princípios da legalidade, moralidade, publicidade, igualdade, do julgamento por critérios 

objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


